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SENADO-FEDERAL 

CONTRATO No 20220075 

Que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO por 
intermédio do SENADO FEDERAL, e, de outro, a 
empresa ADUANEIRAS INFORMÁTICA 
LTDA., objetivando a assinatura da base de dados 
TECwin Web- Tarifa Externa Comum. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ 
n° 00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, 
e a empresa ADUANEIRAS INFORMATICA LTDA., com sede na Rua Rêgo Freitas, 
506/508, São Paulo/SP, CEP: 01.220-010, telefone n° (11) 4862-0498, CNPJ-MF 
no 68.290.055/0001-17, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. CAIO SÉRGIO SERRA, CI. 30.756.971-8, expedida pela SSP/SP, CPF no 289.922.548-
06, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de inexigibilidade de licitação com base 
no art. 25, caput, da Lei 8.666/93, reconhecida pelo Senhor Diretor-Executivo de 
Contratações, conforme documento digital n° 00100.060950/2022-89, e ratificada pela 
Senhora Diretora-Geral do Senado Federal, conforme documento digital 
n° 00100.061037/2022-08, do Processo no 00200.009730/2021 -52, observado o Parecer 
n° 347/2022 - ADVOSF, documento digital n° 00100.048358/2022-17, incorporando a este 
instrumento a proposta apresentada pela CONTRATADA, documento digital 
n° 00100.030458/2022-89, o Termo de Referência, documento digital no 00100.042485/2022-
02, sujeitando-se as pa1ies às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Política 
de Contratações do Senado Federal, Anexo V da Resolução no 13/2018, dos Atos da 
Diretoria-Geral no 9/2015 e n° 31/2015 e das Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a assinatura da base de dados TECwin Web -
Tarifa Externa Comum, durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com os tennos e 
especificações constantes da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA e deste 
contrato. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO -Especificações técnicas do objeto: o item deverá atender aos 
seguintes requisitos· 

Item 

Uni co 

Unidade 
Quantidade de Especificações 

medida 

1 (uma) Assinatura TECwin Basic + 120 créditos de consultoria 
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(mais 4 cessões de direito de uso), em formato 
eletrônico, por 12 (doze) meses consecutivos 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A descrição completa da base de dados objeto deste contrato 
consta do Anexo I deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 

I - Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação 
que ensejaram sua contratação; 

11- Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

m - Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 
execução deste contrato; 

IV- Manter preposto para este contrato que irá representá-la sempre que for necessário; 

V - Manter operacional e estável o acesso à base de dados e seu uso pelo período de 12 (doze) 
meses consecutivos de vigência deste contrato; 

VI - Suspender imediatamente o acesso após a data prevista para o término de vigência deste 
contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, 
decorrentes da execução deste contrato. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO -Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do SENADO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub­
rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁGRAFO QUARTO - Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de 
Proteção e Defesa do _Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato, compreendendo a assinatura 
da base de dados TECwin Web - Tarifa Externa Comum, durante 12 (doze) meses 
consecutivos, a contar da data de confinnação da liberação do acesso à base de dados, 
registrada no Termo de Disponibilização de Acesso. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fornecerá o objeto conforme 
especificações discriminadas em sua proposta, no tenno de referência e neste contrato. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente, nos 
termos da legislação vigente, pelo fornecimento do objeto durante o peóodo de vigência deste 
contrato. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - O SENADO não se responsabilizará por quaisquer ônus 
futuros em virtude: 

I- Da liberação antecipada do acesso eletrônico ao recurso, antes do termo inicial de vigência 
estabelecido para a contratação e como registrado no Termo de Disponibilização de Acesso; 
e 

D - Da não suspensão do acesso eletrônico ao recurso, vencido o período de vigência deste 
contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO -A CONTRATADA fornecerá o acesso à base de dados TECwin 
Web por meio do portal www.aduaneiras.com.br, mediante login (e-mail e senha). O 
administrador da assinatura poderá inserir e estabelecer os usuários através da opção 
"Configurações", disponível no portal. Ao incluir um usuário, este receberá a senha de acesso 
no e-mail cadastrado. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA fornecerá suporte técnico para a utilização 
da base de dados TECwin Web, de segunda a sexta-feira, das 8h30min às 17h30min pelos 
seguintes canais: 

I- Por meio do endereço eletrônico suporte@aduaneiras.com.br: 

11 -Pelo telefone 4000-1 305 (opção 6); 

Til- Pelo canal do instrutor, por meio do endereço eletrônico sac@aduaneiras.com.br 
para orientação quanto ao conteúdo e recursos disponibilizados pelo sistema TECwin e pelo 
portal https://cursos.aduaneiras.com.br para agendamento da Certificação TECwin para todos 
os usuários, detalhando as informações e recursos dispo~~ sistema através da 
plataforma Zoom (sala virtual) em tunnas pré-agendadas; ~ 

Senado Federal ! Praça dos T rês Poderes I Via N21 Bloco 171 CEP 70165-900 I Brasília DF 
Telefone: +55 (6 1) 3303-5000 I sis@senado.leg.br 

3 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A2991E4F0045BCAE. 

00100.065281/2022-31

Processo: 00200.009730/2021-52 

SENADO FEDERAL 

IV - Por meio da Consultoria Aduaneiras, que permite o acesso, limitado a 120 créditos 
anuais, a uma equipe de consultores que oferecem apoio em dúvidas nas operações de 
importação e exportação pelo telefone 4000-1305 ou pelo portal www.aduaneiras.com.br. 

PARÁGRAFO SEXTO -A CONTRATADA deverá enviar o(s) logins, a(s) senha(s), os 
dados para contato direto (como telefone) ou eletrônico (como endereços eletrônicos), bem 
como outras informações relacionadas à liberação de acesso à base de dados, por correio 
eletrônico ( e-mail) aos seguintes endereços eletrônicos: 

I- Serviço de Desenvolvimento de Coleções (SEDECO/COBIB/SGIDOC): 
e-mail: sedeco@senado.Jeg.br; 

ll- Escritório Setorial de Gestão da Consultoria Legislativa (ECOLEG/CONLEG): 
e-mail: ecoleg@senado.leg.br. 

PARÁGRAFO SÉTIMO -Efetivada a disponibilização de acesso à base de dados, o objeto 
será recebido: 

I -Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, nos termos do Parágrafo Sexto desta 
Cláusula, em até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data de assinatura do contrato, 
para efeito de posterior verificação da confonnidade das especificações; e 

11 - Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no §8° do art. 15 da Lei n° 8.666/93, por comissão designada pelo 
Diretor-Geral, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento 
provisório, mediante Termo de Disponibilização de Acesso, de acordo com o Parágrafo 
Oitavo desta Cláusula, que descreverá os dados de acesso, comprovando a abertura do acesso 
ao recurso, bem como o período de vigência. 

PARÁGRAFO OITAVO - O Termo de Disponibilização de Acesso a ser redigido pelo 
Gestor responsável pela contratação do ajuste no âmbito do SENADO e assinado pelo fiscal 
deverá conter os dados de acesso, comprovando a liberação de acesso ao recurso, bem como a 
data de confirmação da liberação de acesso e o período de vigência da assinatura, 
considerando 12 (doze) meses contados a partir da data de confrrmação da liberação do 
acesso. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá enviar, sempre que solicitada pelo 
SENADO, e sem custo adicional, estatística de uso da base de dados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO- Em até 30 (trinta) dias úteis do final da vigência deste Contrato, 
após o acompanhamento da contratação, o Fiscal da contratação no âmbito do SENADO 
redigirá uma manifestação conclusiva atestando a execução do objeto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei 
n° 8.666/93, da Resolução do Senado Federal no 13/2018 e do ~~Diretoria-Geral 
n° 09/2015, no que couber. ~ 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os serviços objeto deste Contrato deverão ser 
prestados na Consultoria Legislativa (CONLEG). 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o valor unitário a seguir, 
confonne proposta da CONTRATADA, documento digital n° 00100.030458/2022-89, não 
sendo permitida em nenhuma hipótese a antecipação de pagamentos. 

Item Quantidade Unidade Especificações Preço anual 

de medida (R$) 

1 cessão de direito de uso Tecwin R$ 3.040,00 
Basic + 120 créditos de consultoria 

(llicença para um acesso) 

Único 1 (uma) Assinatura 4 cessões de direito de uso Tecwin R$ 5.752,00 

(Acessos adicionais) 

Desconto incondicional R$ 1.000,00 

VALOR LIQUIDO (TECwin Basic + 
120 créditos de consultoria + 4 R$ 7.792,00 
cessões de direito de uso), em 

formato eletrônico, por 12 (doze) 
meses consecutivos 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global do presente instrumento é de R$ 7.792,00 
(sete mil, setecentos e noventa e dois reais), compreendendo todas as despesas e custos 
diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste contrato. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em 
conta bancária da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, ressalvada a hipótese 
prevista no§ 3° do art. 5° da Lei no 8.666/1993, condicionado ao Termo de Disponibilização 
de Acesso, conforme previsto no Parágrafo Sétimo, Inciso II da Cláusula Terceira deste 
instrumento contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Públic ederal, com a 
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Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas 
previstas na Cláusula Nona. 

PARÁGRAFO QUARTO- As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura 
apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o 
prazo de pagamento constante do Parágrafo Segundo desta Cláusula poderá ser suspenso até 
que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

PARÁGRAFO SEXTO -A CONTRATADA, quando necessário, encaminhará carta de 
correção do documento fiscal no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento 
de notificação pelo SENADO. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A nota fiscal deverá discriminar corretamente o objeto 
(discriminação da base de dados, período contratado, etc.) e o número da Nota de Empenho e 
do Contrato ao qual se vincula. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscaVfatura, a serem incluídos em 
fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= i I 365 I= 61 100 I 365 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA QUINTA- DO REAJUSTE 

O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados da data de confirmação da 
liberação de acesso à base de dados, registrada no Termo de Disponibilização de Acesso, 
confonne previsto nos Parágrafos Sétimo e Oitavo da Cláusula Terceira deste instrumento, 
observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumid~r~lo (IPCA) ou 
outro indicador que venha a substituí-lo. ~ 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a 
variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro 
aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos 
aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO- O arredondamento dos preços reajustados deste contrato reger­
se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário n° 20/2010: 

I- Para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas 
casas decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas 
decimais; e 

11 - Quando a casa decimal imediatamente posterior à definida no Inciso I deste Parágrafo for 
igual ou superior a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando for 
inferior a cinco permanecerá a mesma inalterada. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso II, e §§ 1° e 2°, da Lei 
n° 8.666/ 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas deconentes do presente contrato coiTerão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01.031.0034.4061.5664 e Natureza de Despesa 
3.3.90.39, tendo sido empenhadas mediante Nota de Empenho n° 2022NE001744, de 30 de 
maio de 2022. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de tenno aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pela Diretora-Geral ou pelo Diretor-Executivo de 
Contratações promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do contrato, observado 
o disposto no Ato da Comissão Diretora no 02, de 20~ 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I- Advertência; 

11 -Multa; 

111 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea III desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos 
lesivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5°, da Lei no 12.846/2013, 
sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Decorrido o prazo previsto para o início deste contrato, sem 
que a CONTRATADA dê inicio à prestação do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste contrato, será aplicada multa diária de O, 1% (um décimo por cento) sobre o valor global 
deste contrato até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será aplicada, cumulativamente, 
multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções administrativas previstas nesta Cláusula, observando-se os 
critérios constantes do Parágrafo Nono desta Cláusula. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo 
Terceiro da Cláusula Quarta, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (meio décimo por 
cento) a O, 1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 
30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do Parágrafo Nono desta Cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO - Findo os prazos limites previstos nos Parágrafos Segundo e 
Terceiro desta Cláusula, sem adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, 
multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global deste contrato, 
observando-se os critérios constantes do Parágrafo Nono desta Cláusula, podendo ainda o 
SENADO, a seu critério, impor outras sanções legais cabíveis. 

PARÁGRAFO QUINTO -Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos Parágrafos 
Segundo e Terceiro desta Cláusula, a critério do SENADO, este contrato poderá ser 
rescindido, sem prejuízo das demais sanções. ~ 
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PARÁGRAFO SEXTO - A interrupção de acesso ou o mau funcionamento superior a 2 
(dois) dias e inferior a 10 (dez) dias ú.teis será considerado como inexecução parcial da 
avença, para fms de aplicação de multa compensatória de até 2% (dois por cento) sobre o 
valor global da contratação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A interrupção de acesso ou o mau funcionamento superior a 10 
(dez) dias úteis será considerado como inexecução parcial da avença, para fins de aplicação de 
multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação. 

PARÁGRAFO OITAVO - Além das multas previstas nos parágrafos anteriores, o contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do Parágrafo Quinto da Cláusula Décima 
deste instrumento contratual, ficando ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente 
a até 10% (dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em 
função da gravidade apurada. 

PARÁ GRAFO NONO- Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

I - Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

ll- A não reincidência da infração; 

m - A atuação da CONTRATADA em mmorar os prejuízos advindos de sua conduta 
omissiva ou comissiva; 

IV - A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

V- A não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de 
advertência, a critério da autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista 
se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuizo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os 
demais critérios previstos no Parágrafo Nono desta Cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A multa aplicada, após regular processo 
administrativo e garantido o direito de ampla defesa, será recolhida por meio de GRU- Guia 
de Recolhimento da União. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não ocorrendo quitação da multa, na forma do 
Parágrafo anterior, será o valor remanescente cobrado judicialm~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

A _inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/1993. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito 
do SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artiao 78 da Lei 
n<> 8.666/1993. o 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte fonna: 

I - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da inexigibilidade de 
licitação, desde que haja conveniência para o SENADO; ou 

11- Judicial, nos termos da legislação. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO- Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n<> 8.66611993, aphcando-se, no que couber, as 
disposições dos §§ 1 o e 2° do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data 
de confirmação da liberação de acesso à base de dados, registrada no Termo de 
Disponibilização de Acesso, conforme previsto nos Parágrafos Sétimo e Oitavo da Cláusula 
Terceira deste instrumento, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses a critério das partes e mediante tenno aditivo, observado o art. 57, li, da Lei 
n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste 
contrato, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término da 
vigência contratual. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO Quando consultada, a manifestação pos1t1va da 
CONTRATADA quanto ao interesse na prorrogação da vigência do contrato, nos termos do 
art. 422 do Código Civil, gera legítima expectativa para o SENADO quanto à assinatura do 
termo aditivo necessário à formalização da renovação da vigênc~ 
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PARÁ GRAFO TERCEIRO - Em atenção ao Parágrafo Segundo desta Cláusula, exceto 
diante de fato superveniente e devidamente justificável, a recusa da CONTRATADA em 
assinar o termo aditivo de prorrogação de vigência manifestada após o prazo de 90 (noventa) 
dias antes do encerramento da vigência do contrato poderá ensejar: 

I- A aplicação de multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global 
do contrato; 

11- Conforme o interesse da Administração, a rescisão unilatera1 do contrato. 

PARÁ GRAFO QUARTO - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

Testemunhas: 

Brasília-DF, __ de ___ ____ de 2022. 

ILANA TROMBKA 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FE 

~~ '\. . ~~ ...... ~ 
~~ 

CAIO SERGIO SE 
ADUANEIRAS INFORMÁTI 

Diretor da SADCON Coordenador da COPLAC 

U:\COPLAC\SECOI\ISECON2022\iVIINUTAS\CONTRATOIAOUANEIRAS - CT NOVO 009730 2021 (A).doc 
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ANEXO I-
DESCRIÇÃO DA BASE DE DADOS TECWIN WEB 

1. O TECwin Web - Tarifa Externa Comum é um sistema online facilitador de pesquisas 
sobre classificação fiscal de mercadorias, onde se encontra a Tarifa Externa Comum (TEC), a 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) e todas as demais 
informações para a importação de mercadorias. O usuário realiza buscas pelo código NCM ou 
por uma combinação de palavras constante na descrição da mercadoria a pesquisar. 

2. A base de dados TECwin Web reúne atualizações diárias das informações sobre 
condições especiais a que estão sujeitas as importações de mercadorias, com base na 
legislação federal e oferece diversos serviços, tais como: 

• Classificação fiscal; 

• Tabela de tributos; 

• Planilha de cálculo estimado de importação, permitindo a gravação em diversos 
fonnatos; 

• Retrospectiva da NCM- Nomenclatura Comum do Mercosul; 

• Acordos internacionais; 

• TEC Alert - banco de dados para inclusão e controle de mercadorias, que informa 
quando há alterações legais; 

• Manual de classificação de mercadorias; 

• Infonnações monetárias; 

• Síntese da Legislação; 

• Agenda de obrigações federal, estaduais e municipais; 

• Regulamento Aduaneiro e do IPI; 

• Suporte técnico e treinamento de usuário . 
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